
  HIDRÔMETRO: LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL
DATA INSTALAÇÃO DATA

09/07/2025 3367Y16N045986
NÚMERO

17/04/2017
LEITURA LEITURA

07/08/2025 3386
DATA

IMÓVEL FAIXAS PREVISTAS DE CONSUMO
CATEGORIA UNIDADES CONSUMO

RESIDENCIAL 1
MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

21 3710
HISTÓRICO DE CONSUMO

HÁ OUTRO(S) 34 TÍTULO(S) EM SITUAÇÃO DE PROTESTADO NESTE CPF.

02/2022COMPOSIÇÃO DA TARIFA - RESOLUÇÃO

FAIXAS DE CONSUMO
(M³)

VOLUME POR UNIDADE DE
CONSUMO (M³)

NÚMERO DE UNIDADE DE
CONSUMO

VOLUME TOTAL (M³) PREÇO (R$/M³) SUBTOTAL (R$)

1 - 7 7 1 7 2,07 14,49
8 - 13 6 1 6 2,48 14,88

14 - 20 6 1 6 4,92 29,52
21 - 30 0 0 0 0,00 0,00
31 - 45 0 0 0 0,00 0,00

> 45 0 0 0 0,00 0,00

TOTAL A PAGAR

159,75

RESOLUÇÃO ADASA Nº 02/2022

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Avenida Sibipiruna - Lotes 13 a 21 - CEP 71928-720
Centro Administrativo Águas Emendadas - Águas Claras - DF
Inscrição no CF/DF: 07.324.667/001-67 CNPJ: 00.082.024/0001-37

INSCRIÇÃO:

MÊS/ANO:

MARIA JOVANETE MAIA NAZARIO

24/08/2025

393788-7

Estrutural

DATA DE VENCIMENTO

VOLUME MEDIDO (M³)

19

SL Q 01 CJ 13 LT 09, 71.261-075

92,00 3,35 1,00(%)

(R$)

ÁGUA/ESGOTO
TFU TFS

DEMAIS TRIBUTOS

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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118,64 4,32 1,28

TARIFA FIXA DE AGUA SOCIAL 5,59 TARIFA FIXA DE ESGOTO SOCIAL 5,59
TARIFA VARIAVEL DE AGUA SOCIAL 58,89 TARIFA VARIAVEL DE ESGOTO SOCIAL 58,89
ACRESCIMO POR ATRASO PGTO REF 07/25 2,85 CORRECAO MONETARIA REF 12/24 9,23
JUROS REF 12/24 18,71

826900000017 597500083931 788000000026 508104000015

SELO DIGITAL DE SEGURANÇA: 20250822.135135.709.3937887

PIS/PASEP

0,83

0,65

COFINS

3,86

3,00

O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO, IMPLICARÁ EM MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, ALÉM DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E/OU PROTESTO
" BRASÍLIA - PATRIMÔNIO CULTURAL DA HUMANIDADE "

OUVIDORIA GERAL DO GDF: 162 - www.ouv.df.gov.br | ADASA www.adasa.df.gov.br | CAESB www.caesb.df.gov.br

PRÓX. LEITURA: 05/09/2025

19

CONSUMO FATURADO (M³)

2ª VIA - CAESB

TRIBUTOS ADASA

Dúvidas sobre esta conta? Instale
o App da CAESB no seu celular e
utilize os serviços de
autoatendimento.

EMITIDA EM: 22/08/2025 13:51:37

QUALIDADE DA ÁGUA / PARÂMETROS ANALISADOS: Turbidez: Medida de partículas em suspensão na água; Cor: Medida de partículas dissolvidas na água; Cloro Residual Livre: Residual do agente
bactericida adicionado à água para sua desinfecção e proteção; Coliformes Totais: Indicador utilizado para mediar a ocorrência de bactérias naturais; Escherichia coli: Indicador utilizado para mediar a
ocorrência de bactérias de origem animal.

   INSCRIÇÃO    MÊS/ANO    ORIGEM    VENCIMENTO VALOR TOTAL (R$)

TURBID. COR

Nº MIN. DE AMOSTRAS EXIGIDAS

CONCLUSÃO

COLIF. TERMO

0

306

310

AMOSTRAS ATENDERAM Á LEG.

310205

CLORO

310

70

FLÚOR

253

310303

SOLUCIONADAS AMOSTRAS QUE NAO ATENDERAM

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA

308

Nº DE AMOSTRAS REALIZADAS

204

253

COLIF. TOTAIS

253 0

310

0

253

PARÂMETROS

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

ECONOMIA DE ÁGUA – LEI Nº 4.341/09

ECONOMIA NO MÊS* (M³) ECONOMIA ACUMULADA NO ANO*

(*Créditos sujeitos a alterações até apuração ao final do período.)

LEI DISTRITAL N° 4.341, DE 22 DE JUNHO DE 2009 - “O consumidor que reduzir
o consumo de água em relação ao mesmo mês do ano anterior terá direito a um
bônus-desconto de 20% sobre a economia efetivamente realizada. Portanto, além
de pagar menos por ter consumido menos, o consumidor ainda terá um bônus-
desconto de mais 20% sobre o que economizou. Use racionalmente a água. É um
recurso natural limitado.”

10 558

Pague com PIX

08/2025

Valor faturado de água e esgoto: valor cobrado dos usuários referente à
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário. TFU: Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos
Hídricos criada pela Lei Complementar nº 711, de 13 desetembro de 2005;
TFS: Taxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de Abastecimento de
Água e Esgotamento Sanitário criada pela Lei Complementar nº 711, de 13
de setembro de 2005; DEMAIS TRIBUTOS: PIS/PASEP e COFINS
incorridos na prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário.

O CONSELHO DE CONSUMIDORES INFORMA QUE E POSSIVEL SOLICITAR A
REVISAO DE CONTAS PELO WHATSAPP DA CAESB (61)3029-8115.
CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS PASSIVEIS DE RESTRIÇÃO NO NOME E COBRAÇA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL E SUJEITOS A EXECUCAO DO CORTE A
PARTIR DA DATA 08/11/2021.
CONSTA(AM) 15 DEBITO(S) VENCIDO(S), NO VALOR DE R$ 1.131,30



  HIDRÔMETRO: LEITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL
DATA INSTALAÇÃO DATA

09/07/2025 3367Y16N045986
NÚMERO

17/04/2017
LEITURA LEITURA

07/08/2025 3386
DATA

IMÓVEL FAIXAS PREVISTAS DE CONSUMO
CATEGORIA UNIDADES CONSUMO

RESIDENCIAL 1
MÍNIMO MÉDIO MÁXIMO

21 3710

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
Avenida Sibipiruna - Lotes 13 a 21 - CEP 71928-720
Centro Administrativo Águas Emendadas - Águas Claras - DF
Inscrição no CF/DF: 07.324.667/001-67 CNPJ: 00.082.024/0001-37

INSCRIÇÃO:

MÊS/ANO:

MARIA JOVANETE MAIA NAZARIO

24/08/2025

393788-7

Estrutural

DATA DE VENCIMENTO

SL Q 01 CJ 13 LT 09, 71.261-075

SELO DIGITAL DE SEGURANÇA: 20250822.135135.709.39378

PRÓX. LEITURA: 05/09/2025

2ª VIA - CAESB EMITIDA EM: 22/08/2025 13:51:38

08/2025

COMUNICADO DE CONTAS VENCIDAS
SR. USUARIO,

INFORMAMOS QUE CONSTA (M) EM NOSSOS SISTEMAS PENDENCIA(S) DE PAGAMENTO(S) REFERENTE(S) A 15
CONTA(S) ANTERIOR(ES), COM VALOR NOMINAL TOTAL DE R$ 1.131,30.

CONFORME PREVISTO NA RESOLUCAO ADASA N 14/2011, O NÃO PAGAMENTO DAS CONTAS SUJEITA O IMOVEL A
SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE AGUA, POSSIBILITA O REGISTRO DO NOME EM INSTITUICOES DE PROTECAO AO
CREDITO E PROTESTO DE TITULOS, ASSIM COMO PERMITE A COBRANCA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DA DIVIDA.

826000000016 730300083930 788000000026 507104000017 826900000017 039200083937 788000000026 506104000019

826500000011 754200083931 788000000026 505104000011 826000000008 940600083932 788000000026 504104000014

826800000018 785800083939 788000000026 503104000016 826400000004 376300083932 788000000026 502104000018

826600000010 574200083933 788000000026 501104000010 826400000004 192100083935 788000000026 408404000015

826500000003 256500083934 788000000026 407404000017 826100000007 198500083938 788000000026 406404000019

826900000009 213600083934 788000000026 405404000011 826500000003 245500083937 788000000026 404404000014

826400000004 351400083934 788000000026 403404000016 826100000007 235400083939 788000000026 402404000018

826200000006 419400083939 788000000026 109404000019
CASO HAJA A QUITACAO DOS DEBITOS POR ESTE DOCUMENTO, NOS MESES SEGUINTES SERÃO LANÇADOS AS
COBRANÇAS DE JUROS E AS CORRECOES MONETARIAS, CONFORME PREVISÃO LEGAL. SALIENTAMOS QUE NO CASO
DE DEBITOS PROTESTADOS DEVERA HAVER O PAGAMENTO DA DIVIDA ATUALIZADA, BEM COM DA TAXA DE
EMOLUMENTOS JUNTO AO CARTORIO DE TITULOS.

SE POR ACASO O DEBITO JA ESTIVER QUITADO, SOLICITAMOS QUE DESCONSIDERE ESTE AVISO.

NA HIPOTESE DE TER EFETUADO O PAGAMENTO HA MAIS DE 5 (CINCO) DIAS, PEDIMOS QUE ENTRE EM CONTATO
COM A CAESB PARA VERIFICARMOS A SITUAÇÃO.

SOLICITACOES, SERVICOS E INFORMACOES PODEM SER OBTIDAS NO APLICATIVO DA CAESB, AUTOATENDIMENTO
NO SITE DA CAESB, AGENCIA VIRTUAL, CENTRAL 115 OU UNIDADES DE ATENDIMENTO PRESENCIAL.

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO COMERCIAL

COMUNICADO Nº 285



- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
" BRASÍLIA - PATRIMÔNIO CULTURAL DA HUMANIDADE "

OUVIDORIA GERAL DO GDF: 162 - www.ouv.df.gov.br | ADASA www.adasa.df.gov.br | CAESB www.caesb.df.gov.br

QUALIDADE DA ÁGUA / PARÂMETROS ANALISADOS: Turbidez: Medida de partículas em suspensão na água; Cor: Medida de partículas dissolvidas na água; Cloro Residual Livre: Residual do agente
bactericida adicionado à água para sua desinfecção e proteção; Coliformes Totais: Indicador utilizado para mediar a ocorrência de bactérias naturais; Escherichia coli: Indicador utilizado para mediar a
ocorrência de bactérias de origem animal.

TURBID. COR

Nº MIN. DE AMOSTRAS EXIGIDAS

CONCLUSÃO

COLIF. TERMO

0

306

310

AMOSTRAS ATENDERAM Á LEG.

310205

CLORO

310

70

FLÚOR

253

310303

SOLUCIONADAS AMOSTRAS QUE NAO ATENDERAM

QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA

308

Nº DE AMOSTRAS REALIZADAS

204

253

COLIF. TOTAIS

253 0

310

0

253

PARÂMETROS

ECONOMIA DE ÁGUA – LEI Nº 4.341/09

ECONOMIA NO MÊS* (M³) ECONOMIA ACUMULADA NO ANO*

(*Créditos sujeitos a alterações até apuração ao final do período.)

LEI DISTRITAL N° 4.341, DE 22 DE JUNHO DE 2009 - “O consumidor que reduzir
o consumo de água em relação ao mesmo mês do ano anterior terá direito a um
bônus-desconto de 20% sobre a economia efetivamente realizada. Portanto, além
de pagar menos por ter consumido menos, o consumidor ainda terá um bônus-
desconto de mais 20% sobre o que economizou. Use racionalmente a água. É um
recurso natural limitado.”

10 558


